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LEI Nº 395/00 
 

“Autoriza a realização de convênios 
com instituições de ensino para 
realização de estágio de cursos 
profissionalizantes e técnicos na área 
de saúde ”. 
Autor: Arquit. Luiz Carlos Rachid 

 
Arquiteto LUIZ CARLOS RACHID, Prefeito do Município de 

Bertioga, faço saber que a Câmara Municipal de Bertioga aprovou em Sessão 
realizada no dia 28 de março de 2000 e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei, 
 

Art. 1º. Por esta Lei fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênios com instituições de ensino, para realização nas 
dependências médicas do Município, de estágio aos estudantes de cursos 
técnicos e profissionalizantes da área de saúde mantidos pelas instituições. 

 
Art. 2º. O Convênio respeitará as regras e condições 

constantes do “Termo de Convênio” , parte integrante desta Lei conforme “ 
Anexo I”. 

 
Art. 3º. Os convênios a serem firmados não trarão despesa 

para o Município. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Bertioga, 25 de fevereiro de 2000. 

 
 
 
 
 

Arquiteto LUIZ CARLOS RACHID 
Prefeito do Município 
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TERMO DE CONVÊNIO 
 
 

Pelo presente, de um lado a PREFEITURA do Município de Bertioga, 
doravante denominada apenas de PREFEITURA, CNPJ/MF nº  ___, com sede na Rua Luis 
Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú - Bertioga/SP, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, e; de outro lado, o ______________(Instituição de ensino), inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº _____________, situado(a) na __________, neste ato representado 
pelo seu Diretor, __________, portador da Cédula de identidade RG. nº _______, inscrito 
no CPF/MF sob nº _______, doravante denominado apenas COLÉGIO, celebram o 
presente convênio, autorizado através da Lei nº ____/2000, que reger-se-á pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira 

 
A PREFEITURA, sem quaisquer ônus, concederá estágio aos alunos dos 

Cursos de ___________ mantido pelo COLÉGIO, mediante seu aproveitamento na tarefas 
relacionadas com o curso, nas unidades médicas vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde e Bem Estar. 

 
Clausula Segunda 

 
O aluno estagiário não terá direito a qualquer remuneração e a concessão 

do estágio não cria vínculo empregatício entre ele e a PREFEITURA. 
 

Cláusula Terceira 
 
O COLÉGIO fará para o estagiário, durante sua permanência no local de 

estágio, seguro contra acidentes pessoais, que tenham como causa direta o desempenho 
das atividades decorrentes de seu estágio. 

 
Parágrafo Único. O COLÉGIO firmará instrumento com o estagiário, 

dando ciência dos termos do presente convênio, colhendo sua concordância.  
 

Cláusula Quarta 
 
Os horários do estágio deverão ser adequados aos horários de 

funcionamento das unidades de saúde onde serão realizados os estágios, bem como 
devem ser respeitadas as normas de funcionamento internas. 

 
Cláusula Quinta 

 
O estagiário assume o compromisso de bem zelar pelos instrumentos, 

equipamentos, materiais e instalações das unidades de saúde do município que lhe forem 
confiados, bem como a cumprir as condições fixadas para o estágio e as normas 
estabelecidas pela PREFEITURA, respondendo por perdas e danos consequentes de sua 
inobservância. 
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Parágrafo Único. O COLÉGIO responderá subsidiariamente por perdas e 

danos causados pelos estagiários. 
 

Cláusula Sexta. 
 
O estágio será supervisionado por profissional técnico ou graduado do 

COLÉGIO, enquanto que atuará por parte da PREFEITURA, como representante para fins 
do convênio e colaboração com aquele profissional, o diretor de Saúde. 

 
Cláusula Sétima. 

 
O presente convênio terá prazo de um (01) ano, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, de acordo com a conveniência das partes. 
 

Cláusula Oitava. 
 
O Convênio poderá ser denunciado, por qualquer das partes, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

Cláusula Nona. 
 
Fica eleito o Foro Distrital de Bertioga, Comarca de Santos, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente convênio, não resolvidas amigavelmente pelas 
partes. 

 
E, por se acharem justos e acertados, firmam o presente Termo de 

Convênio, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de testemunhas, para que se 
produza todos os efeitos legais. 

 
Bertioga, ____ de _______________ de 2000, 

 
 
 

Representante do Município de Bertioga 
 
 

Representante do COLÉGIO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
__________________ 
 
__________________ 


